
(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, S~RIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

17.3.1 91790 
MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO, OU 
CONDUTORES VERTICAIS}, 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PR~DIOS. AF_l0/2015 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, S~RIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 

17.3.2 91791 
MM (INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PR~DIOS.AF_l0/2015 

18 INctNDIO 

18.1 HIDRANTES, EXTINTORES E OUTROS 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 
90X60X17CM, COM 
REGISTRO GLOBO 
ANGULAR 45 GRAUS 2 
1/2", ADAPTADOR STORZ 

18.1.1 96765 2 1/2", MANGUEIRA DE 
INC[NDIO 20M, REDUÇÃO 
21/2 X 11/2" E ESGUICHO 
EM LATÃO 11/2" -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _08/2017 

TUBO DE AÇO PRETO SEM 
COSTURA, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 50 (2"), 
INSTALADO EM REDE DE 

18.1.2 92361 
ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

EXTINTOR INCENDIO TP 
PO QUIMICO 6KG -

18.1.3 83635 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

EXTINTOR INCENDIO 
AGUA-PRESSURIZADA lOL 

73775/ INCL SUPORTE PAREDE 
18.1.4 

002 CARGA COMPLETA 
FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

Campainha (alarme) tipo 

18.1.5 507883 gongo 4" Vcc, p/incendio, 
ref.Gevi Gamma ou similar 

/ 

ffJlff,o/ 

Estado da Bahia 
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nn1 qn· - -

SINAPI M 100,00 
R$ R$ 

R$ 41,05 R$ 4.105,00 32,47 8,58 

SINAPI M 50,00 
R$ R$ 

R$ 49,45 R$ 2.472,50 39,12 10,33 

R$ 84.228,72 

R$ R$ 
R$ SINAPI UN 3,00 

771,19 203,67 
R$ 974,86 2.924,58 

100,00 
R$ R$ 

R$ 61,25 R$ 6.125,00 SINAPI M 
48,45 12,80 

6,00 
R$ R$ 

R$ 143,10 R$ 858,60 SINAPI UN 
113,20 29,90 

6,00 
R$ R$ 

R$ 127,61 R$ 765,66 SINAPI UN 
100,95 26,66 

\ 
' R$ R$ 

R \ 
76,09 R$ 1.056,54 ORSE un 6,00 

139,30 36,79 

........ ~ 

~,~ V 

~ ':~ 17 

\ 

1 
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Sirene aúdio-visual 120db 
18.1.6 S11824 para alarme de incêndio, 

endereçável 

PINTURA ACRILICA PARA 
18.1.7 84665 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

EM PISO CIMENTADO 

18.2 ILUMINAÇÃO E DETECTORES 

Luminária de emergência, 

de sobrepor, tipo 

balizamento com bloco 
18.2.1 S11866 autônomo, com 

autonomia de 3h, modelo 

LLE 1106-lDFB, da KBR ou 
similar 

Detector de fumaça óptico 
18.2.2 S12018 endereçável, modelo VRE-

F, marca VERIN ou similar 

Detector de temperatura 

S12017 
termovelocímetrico 

18.2.3 
endereçável, modelo VRE-

T, marca VERIN ou similar 

ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO, CLASSE 

LEVE, DN 20 MM (3/477), 
APARENTE, INSTALADO 

18.2.4 95749 
EM PAREDE -
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF 11/2016 P 

Cabo de cobre flexível, 

blindado com fita de 
18.25 508749 

cobre, 2 x 1,5 mm2, tensão 

lkv 

CONDULITTDE 

ALUMÍNIO, TIPO T, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO DN 32 MM 

18.2.6 95797 
(11/4"), APARENTE -

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

AF _11/2016_P 

19 AR CONDIOONADO 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM 
DRENO DE AR-

19.1 89865 
CONDICIONADO -

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM DRENO DE 

19.2 89867 
AR-CONDICIONADO -

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

wr 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Seninha 
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001902 
R$ R$ ORSE un 1,00 R$ 152,72 R$ 152,72 120,81 31,91 

R$ R$ SINAPI M2 1.753,00 R$ 20,02 R$ 35.095,06 15,84 4,18 

ORSE un 150,00 
R$ 

123,09 
R$ 

32,51 
R$ 155,60 R$ 23.340,00 

R$ R$ 
ORSE un 22,00 

140,91 37,21 
R$ 178,12 R$ 3.918,64 

ORSE 48,00 
R$ R$ 

R$ 178,12 R$ 8.549,76 un 
140,91 37,21 

SINAPI M 36,00 
R$ R$ 

R$ 17,37 R$ 625,32 
13,74 3,63 

ORSE 12,00 
R$ R$ 

R$ 5,85 R$ 70,20 m 
4,63 1,22 

SINAPI UN 18,00 
R$ R$ 

R$ 41,48 R$ 746,64 
32,81 8,67 

R$ 2.2B0,96 

SINAPI M 90,00 
R$ R$ 

R$ 9,95 R$ 895,50 
7,87 2,08 

(\ 

\\ RS 
18,00 

R$ 
4,31 R$ 77,58 SINAPI UN 

0,90 3,41 

-[;,~ / ~ 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 

19.3 89866 
INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 

19.4 89869 
DRENO DE AR-
CONDICIONADO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

RASGO EM ALVENARIA 
PARA ELETRODUTOS COM 

19.5 90447 DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. 
AF_OS/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS 

19.6 91856 TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 20 
MM (1/2"), PARA 

19.7 91862 CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CAIXA RETANGULAR 4" X 
2" ALTA (2,00 M DO PISO), 

91939 
PVC, INSTALADA EM 

19.8 
PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF_l2/2015 

LUVA,PVC, SOLDÁVEL,DN 
25MM, INSTALADO EM 

89868 
DRENO DE AR-

19.9 
CONDICIONADO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

20 LOUÇAS E METAIS 

BANCADA DE MÁRMORE 
BRANCO POLIDO PARA PIA 

20.1 86893 DE COZINHA 1,50 X 0,60 M 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

rr 
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"'"'• ,.. __ 
u UT7UJ 

SINAPI UN 18,00 
R$ R$ 

R$ R$ 3,05 0,81 
3,86 69,48 

SINAPI UN 18,00 
R$ R$ 

R$ R$ 4,65 1,23 
5,88 105,84 

R$ R$ 
SINAPI M 24,00 R$ 5,56 R$ 133,44 

4,40 1,16 

R$ R$ 
SINAPI M 24,00 R$ 8,63 R$ 207,12 

6,83 1,80 

R$ R$ 
SINAPI M 90,00 

5,33 1,41 
R$ 6,74 R$ 606,60 

SINAPI UN 6,00 
R$ R$ 

R$ 22,83 R$ 136,98 
18,06 4,n 

SINAPI UN 18,00 
R$ R$ 

R$ 2,69 R$ 48,42 
2,13 0,56 

R$ 32.236,20 

R$ R$ 

r\ SINAPI UN 2,00 
265,61 70,15 

335,76 R$ 671,52 

' 

fÇAo' \ 
-e. 

0 
);-

..)~ -; 
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BANCADA DE MÁRMORE 
SINTÉTICO 120 X 60CM, 
COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO 
FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 

20.2 86934 CROMADO TIPO 

20.3 

20.4 

20.5 

20.6 

20.7 

20.8 

86931 

AMERICANA E TORNEIRA 
CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO 
POPULAR· 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2013 

VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_12/2013 

MICTORIO SIFONADO DE 
LOUCA BRANCA COM 
PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 

74234/ 1/2" COM CANOPLA 
001 CROMADA ACABAMENTO 

SIMPLES E CONJUNTO 
PARA FIXACAO­
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

86935 

99635 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, 
INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL 
CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2013 

VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, BASE 11/2 ", 
ACABAMENTO METAUCO 
CROMADO ­
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2019 

PAPELEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM 

95544 
TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF 10/2016 

86909 

TORNEIRA CROMADA 
TUBO MÓVEL, DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, nº 140 - Centro - Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 
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SINAPI UN 24,00 

SINAPI UN 24,00 

SINAPI UN 9,00 

SINAPI UN 2,00 

SINAPI UN 24,00 

SINAPI UN 6,00 

SINAPI UN 2,00 

R$ 
209,82 

R$ 
256,04 

R$ 
342,70 

R$ 
128,06 

R$ 
163,73 

R$ 
55,41 

R$ 
67,62 

R$ 
90,51 

R$ 
33,82 

R$ 
43,24 

R$ R$ 
19,79 5,23 

R$ R$ 
60,15 15,89 

00j904 

R$ 265,23 R$ 6.365,52 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

/\ 

\ 
R$ 

\ 
\ 
Q 

323,66 

433,21 

161,88 

206,97 

25,02 

76,04 

R$ 7.767,84 

R$ 3.898,89 

R$ 323,76 

R$ 4.967,28 

RS 150,U 

R$ 152,08 

20 
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1 

1 

\ 

1 

\ 

20.9 

21 

21.1 

21.1.1 

21.2 

21.2.1 

21.2.2 

21.2.3 

21.2.4 

21.2.S 

21.2.6 

21.2.7 

ESPELHO CRISTAL 

74125/ 
ESPESSURA 4MM, COM 
MOLDURA EM ALUMINIO 

002 
E COMPENSADO 6MM 
PLASTIFICADO COLADO 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

ENTRADA E MEDIÇÃO DE ENERGIA 

ENTRADA SIMPLIFICADA 
PADRÃO CPFL COM POSTE 
DE llM COM CAIXA DE 

COT02 
MEDIÇÃO E CAIXA PARA 
CHAVE GERAL DISJUNTOR 
600A COM ALIMETADOR 
2X3F+N 240MM1 

CONFORME PROJETO 

CABOS 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2

, ANTI-

91926 
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM1

, ANTI-

91928 
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM2

, ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 

91930 
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM1

, ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 

91934 
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 25 MM1

, ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 

92983 
DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, UO MM1, ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 

92993 
DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXfVEL 
ISOLADO, 240 MM2

, ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 

92999 
DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

f}Pf y 

Estado da Bahia 
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JUJ.7UJ 

RS R$ 
SINAPI M2 17,10 RS 464,28 RS 7.939,19 

367,28 97,00 

R$ 89.341,87 

PRÓPRIA UN 1,00 
RS R$ 

RS 28.531,82 R$ 28.531,82 
22.570,86 5.960,96 

SINAPI M 2.565,00 
RS R$ 

R$ 2,44 RS 6.258,60 
1,93 0,51 

SINAPI M 2.160,00 
RS R$ 

R$ 3,80 R$ B.208,00 
3,01 0,79 

SINAPI M 504,00 
R$ RS 

RS 5,14 R$ 2.590,56 
4,07 1,07 

SINAPI M 162,00 
R$ R$ 

RS 12,65 RS 2.049,30 
10,01 2,64 

SINAPI M 60,00 
RS R$ 

R$ 13,49 R$ 809,40 
10,67 2,82 

M 21,00 
R$ RS 

RS 58,33 R$ 1.224,93 SINAPI 46,14 12,19 

r\ 
1 

SINAPI M 84,00 
RS R$ 

\ 
115,35 R$ 9.689,40 

91,25 24,10 

~-'- ' 

{;'iº~ \~ 
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21.3 ELETROCALHAS E ELETRODUTOS 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA 

21.3.1 91834 CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS 

21.3.2 91836 TERMINAIS, INSTALAOO 
EM FORRO -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 50 

21.3.3 93008 MM (11/2")-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 75 

21.3.4 93010 MM (21/2")-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 85 

21.3.5 93011 MM (3") - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

21.4 QUADROS 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES 

21.4.1 83463 TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 
E NEUTRO -
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 18 

74131/ 
DISJUNTORES 

21.4.2 TERMOMAGNETICOS 
004 

MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 
E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E 
INSTAlACAO 

fJt"f 
y 

Estado da Bahia 
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. 
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SINAPI M 252,00 
R$ 

5,09 
R$ 

R$ 6,43 R$ 1.620,36 1,34 

SINAPI M 81,00 
R$ 

6,43 
R$ 

1,70 
R$ 8,13 R$ 658,53 

R$ R$ 
SINAPI M 30,00 

7,82 2,07 
R$ 9,89 R$ 296,70 

R$ R$ SINAPI M 10,50 
15,06 3,98 

R$ 19,04 R$ 199,92 

R$ R$ 
SINAPI M 42,00 

18,15 4,79 
R$ 22,94 R$ 963,48 

R$ R$ 
SINAPI UN 3,00 

165,65 43,75 
R$ 209,40 R$ 628,20 

R$ R$ ;"' 

~ 
SINAPI UN 1,00 280,55 R$ 280,55 

221,94 58,61 

\ , 

\ 0~~ ;n0~ 
'--- -.__ -
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QUADRO DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 24 

74131/ 
DISJUNTORES 

21.4.3 TERMOMAGNETICOS 
005 

MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 
E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

21.5 DISJUNTORES 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 

74130/ 
MONOPOLAR PADRAO 

21.5.1 NEMA (AMERICANO) 10 A 
001 

30A 240V, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 

74130/ 
MONOPOLAR PADRAO 

215.2 NEMA (AMERICANO) 35 A 
002 

50A240V, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 

21.S .~ 
74130/ TRIPOLAR PADRAO NEMA 

004 (AMERICANO) 10 A SOA 
240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 

21.5.4 
74130/ TRIPOLAR PADRAO NEMA 

006 (AMERICANO) 125 A lSOA 
240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

21.6 LUMINÁRIAS 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, 
DE SOBREPOR, COM 1 

21.6.l 97592 LÂMPADA LED -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2017 

21.7 INTERRUPTORES E TOM ADAS 

CAIXA RETANGULAR 4" X 
2" M~DIA (1,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM 

21.7.1 91940 
PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF_l2/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 

21.7.2 91953 INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

f!~ 
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Dül 90 7 

SINAPI UN 1,00 
R$ 

259,05 
R$ 

R$ 327,47 R$ 327,47 68,42 

R$ R$ 
SINAPI UN 32,00 R$ 11,72 R$ 375,04 9,27 2,45 

R$ R$ 
SINAPI UN 23,00 R$ 17,71 R$ 407,33 

14,01 3,70 

SINAPI UN 15,00 
RS R$ 

R$ 75,68 R$ 1.135,20 
59,87 15,81 

SINAPI UN 8,00 
R$ R$ 

R$ 278,00 R$ 2.224,00 
219,92 58,08 

R$ R$ 
SINAPI UN 200,00 

55,60 14,68 
R$ 70,28 R$ 14.056,00 

SINAPI UN 120,00 
R$ R$ 

R$ 11,74 R$ 1.408,80 
9,29 2,45 

" 

' \ .... R$ R$ 
RS R$ SINAPI UN 20,00 

16,37 4,32 
413,80 

\ 

~~ 23 
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-

1 
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INTERRUPTOR SIMPLES (2 

MÓDULOS), 10A/250V, 
21.7.3 91959 INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 

MÓDULOS), 10A/250V, 
21.7.4 91967 INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

TOMADA MtDIA DE 

EMBUTIR (1 MÓDULO), 

21.7.5 91996 
2P+ T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_l2/2015 

TOMADA ALTA DE 

EMBUTIR (1 MÓDULO), 

21.7.6 91992 
2P+TlOA, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

22 TELEFONE / LÓGICA/ TV/ ALARME 

ELETRODUTO RÍGIDO 

ROSCÁVEL, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA 

22.1 91867 CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE -

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CAIXA RETANGULAR 4" X 

2" M~DIA {1,30 M DO 

PISO), PVC, INSTALADA EM 
22.2 91940 

PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. 

AF_l2/2015 

TOMADA PARA TELEFONE 

22.3 98308 RJll - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 11/2019 

23 SPDA 

FIXAÇÃO DE TUBOS 

VERTICAIS DE PPR 

DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM COM 
23.1 91173 

ABRAÇADEIRA METÁLICA 

RÍGIDA TIPO D 1/2", 

FIXADA EM PERFILADO EM 

ALVENARIA. AF _05/2015 

HASTE DE ATERRAMENTO 

5/ 8 PARA SPDA -
23.2 96985 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

CORDOALHA DE COBRE 

NU 35 MM2
, NÃO 

ENTERRADA, COM 
23.3 96973 

ISOLADOR -

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

·fffp/ 
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SINAPI UN 8,00 
R$ 

25,88 
R$ 

R$ 32,71 R$ 261,68 6,83 

R$ R$ 
SINAPI UN 10,00 

35,38 9,34 
R$ 44,72 R$ 447,20 

SINAPI UN 120,00 
R$ R$ 

R$ 24,81 R$ 2.977,20 
19,63 5 ,18 

SINAPI UN 40,00 
R$ R$ 

R$ 32,46 R$ 1.298,40 
25,68 6,78 

R$ 5.955,U 

R$ R$ 
SINAPI M 650,00 

5,01 1,32 
R$ 6,33 R$ 4 .114,50 

SINAPI UN 120,00 
R$ R$ 

R$ 11,74 RS 1.408,80 
9,29 2,45 

R$ R$ 
SINAPI UN 18,00 

18,98 5,01 
R$ 23,99 RS 431,82 

R$ 5.688,21 

SINAPI M 60,00 
R$ R$ 

R$ 1,20 R$ 72,00 
0,95 0,25 

UN 12,00 
R$ R$ ,, 45,58 R$ 546,96 SINAPI 

36,06 9,52 

\\ M 69,00 
R$ R$ 

34,05 R$ 2.349,45 SINAPI 
26,94 7,11 

--/ j fi._, i/' ' 
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CORDOALHA DE COBRE 
NU 50 MM2

, ENTERRADA, 
23.4 96977 SEM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2017 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, 

23.5 98111 
CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO= 0,3 M. 
AF 05/2018 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA 

23.6 91871 CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

TERMINAL OU CONECTOR 

23.7 72263 
DE PRESSAO - PARA CABO 
50MM2 - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

24 COMUNICAÇAO VISUAL 

PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, 

24.1 S107U 
FOTOLUMINESCENTE, EM 
PVC •2• MM 
ANTICHAMAS (SIM BOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS 
CONFORME NBR 13434) 

2S LIMPEZA FINAL DA OBRA 

LIMPEZA DE 
REVESTIMENTO 

25.1 99808 CERÂMICO EM PAREDE 
UTILIZANDO ÁCIDO 
MURIÁTICO. AF _04/2019 

LIMPEZA DE PISO 
CERÂMICO OU COM 

25.2 99805 PEDRAS RÚSTICAS 
UTILIZANDO ÁCIDO 
MURIÁTICO. AF _04/2019 

26 ADMINISTRAÇÃO 

COMP-
26.1 91118 ADMINISTRAÇÃO 

5 

26.2 S10832 As Built 
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r.r 4 t'lt"lO 
UI J... /V t 

R$ R$ SINAPI M 106,00 R$ 22,19 R$ 17,55 4,64 2.352,14 

SINAPI UN 3,00 
R$ R$ 

R$ 
14,84 3,92 

18,76 R$ 56,28 

SINAPI M 12,00 
R$ 

7,19 
R$ 

R$ 9,09 R$ 109,08 
1,90 

SINAPI UN 
R$ R$ 

R$ 10,00 
16,00 4,23 

20,23 R$ 202,30 

R$ 4.800,78 

ORSE m2 18,00 
RS R$ 

R$ 266,71 RS 4.800,78 
210,99 55,72 

R$ 17.153,94 

RS RS 
SINAPI M2 1.269,08 R$ 2,59 R$ 3.286,92 

2,05 0,54 

R$ R$ 
SINAPI M2 1.753,10 R$ 7,91 R$ 13.867,02 

6,26 1,65 

R$ 245.353,19 

PRÓPRIA UN 1,00 193.029,70 50.979,14 R$ 244.008,84 R$ 244.008,84 

ORSE m2 2.536,50 0,42 0,11 R$ 0,53 R$ 1.344,35 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.018.488,40 
Três milhões e deleito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos 

§ 22 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acr · scimos ou supressões na 
prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco o cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n!!. 8.666/93. 

§ 32 Será permitida a subcontratação de empresas que prestam serviços esp eia zados necessários ao 
cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante comprovando, atr vé de declaração formal 
da subcontratada que se comprometerá executar a parcelff:jd · o para a u 1 está fornecendo a 

~o Ao 
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atestação técnica. 001910 

li - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada : 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

62000 2163 44 .90.51 95 

Ili - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(O valor do presente contrato é de R$ 3.018.488,40 (Três milhões e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais e quarenta centavos). 

§ 1 º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o 
fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 

§ 2º - O pagamento à empresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem Bancária ou Crédito 
em Conta Corrente em até lO(dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, desde que 
devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço correspondente. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o documento será 

devolvido, imediatamente, para substituição. 

O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes 
documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de val idade, quando for o caso: 

1. Carta de encaminhamento; 

2. Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro) vias, devendo conter ainda, no corpo da nota, o número do boletim de 
medição a que se refere, objeto do convenio, número do convenio e sigla da entidade concedente, número 

do contrato e da licitação e número do CEI da obra. 

3. Resumo de medição, em 04 (quatro) vias, aprovado pela Fiscalização, contendo o atesto e assinaturas dos: 
secretário municipal da pasta, engenheiro fiscal da obra, engenheiro responsável técnico da empresa, 

Prefeito. 

4. Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na última medição anterior, bem 
como, o número do protocolo e cópia do memorando de aprovação do Cadastro dos Serviços executados na 

penúltima medição anterior. 

5. Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 

6. Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês anterior ao da medição dos 

serviços; 

7. Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativa 

ao mês anterior ao da medição dos serviços; 

8. Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, e 
(apresentado somente na primeira medição ou quando houver alteração do profissi 

9. Apresentação das CND (certidões Negativas de Débitos), atinentes a sua regulari 

CNFT, e Dívida Ativa da União); 

10. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou e 
da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providênc(j!s ne~sárias às 

~ 
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. 001911 
a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 

12. O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido acima. 

IV - CLÁUSULA QUARTA- REAJUSTE 

O valor do contrato é de R$ 3.018.488,40 (Três milhões e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

V - CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO 

A vigência deste contrato será pelo prazo de 10 (dez) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 
entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da lei 8.666/93. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada obrigar-se-á: 

1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas da ABNT, 
utilizando máquinas e equipamentos apropriados; 

2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente das máquinas e equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

3. Disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 

4. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica e de pronto 
socorro de seus empregados; 

5. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, dos equipamentos, 
materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste contrato; 

6. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na 
forma da legislação em vigor relativo aos empregados utilizados na execução dos serviços ora contratados, 
sendo-lhe defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi­
las à contratante; 

7. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do traba lho, identificação, 
disciplina e demais regulamentos vigentes na contratada, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços objeto deste contrato; 

8. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facil itar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo contratante, atendendo prontamente as 

observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

9. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, inclusive as brigações sociais e 
previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

10. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seu e regados, guias de 
recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena em caso de recusa ou 
falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que 1 rem devidas, até 

o cumprimento desta obrigação; (Í~ 

'W'~ \f{~ 27 



Es1ado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, nº 140 - Centro - Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 1 Tel: (75) 3261-8500 www serrinha.ba aov br 

. 001912 
11. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, objeto 
do presente contrato, provocada por empregados da contratada, inclusive indicando o nome do responsável; 

12. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho, demissões, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações 
ou transferi-las para o contratante; 

13. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando pontualmente todos os 
pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 

14. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante e/ou a 
terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade na execução dos serviços contratados; 

15. Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas a prestação dos seus serviços; 
cumprir rigorosamente as disposições da lei 8.666/93. 

16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do código civil brasi leiro. 

18. A presença da fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade do empreiteiro. 

19. O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não podendo, sob 
pretexto algum argumentar desconhecimento do local. 

20. Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 
empreiteira, será admitida a sub-empreitada de serviços, com subempreiteiros especializados e legalmente 
registrados. Em hipótese alguma poderá sub-empreitar toda a obra. 

21. A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer operário do canteiro de 
serviços, cuja mão - de - obra seja classificada de categoria inferior à exigida por esta administração. 

22. O empreiteiro é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 (quarenta e oito) horas a partir 
da notificação do fiscal da contratante, de todo e qualquer material impugnado pelo mesmo. 

23. A guarda e vigilância dos materiais necessários a obra, assim, como dos serviços executados são de total 
responsabilidade do empreiteiro. 

24. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que integram o contrato, projetos 
completos, detalhe, especificações, caderno de encargos e normas, obrigatoriamente será executado sob a 
responsabilidade do empreiteiro. 

25. O empreiteiro é obrigado a manter na obra, durante o horário de trabalho, um engenheiro ou arqu iteto, 
registrado no CREA, como responsável geral da obra, auxiliado pôr encarregados gerais, até o recebimento 
final da obra pela contratante. 

26. Colocação das placas - além da placa de empreiteira, esta confeccionará e fixará placas cujos modelos e 
dimensão será fornecida pela contratante. 

27. Após o término dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à 1 

deixando todos os aparelhos limpos e em perfeito estado de funcionamento. 

28. Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da Adminis 

29. Emitir planilhas de medição das tarefas executadas. 

30. Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existi@~vend 

as ruas, praç~~s limpos e regularizados. - ó~ 
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00191 3 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O Contratante obrigar-se-á: 

1) Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

2) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 

3) Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

4) Eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada com vistas a 
propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a necessária autonomia 
administrativa; 

5) Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta prestação dos serviços 
pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como dar-lhe ciência de qualquer 
alteração no presente Contrato. 

6) Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

7) Zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos 
serviços prestados; 

8) Manter, no local da obra, Livro-Diário, e registrar todas as ocorrências relevantes; 

9) Receber as etapas de obra mediante medições precisas e de acordo com as regras contratuais; 

10} Apresentar, mensalmente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento de 
execução da obra; 

11) Encaminhar à autoridade competente, por meio de expediente, justificado, motivado e fundamentado 
(Leis 9.784/1999 e art. 65 da Lei 8.666/93), eventuais pedidos de: 

a. Alteração em projeto, serviço ou de acréscimos (quantitativos e qualitativos) ao contrato; 

b. Modificações no cronograma físico-financeiro; 

c. Substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 

12} Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à 
autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 

terceiros; 

13} Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

14) Encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos materiais util izados 
na obra pela contratada; 

15) Cientificar à autoridade competente, com antecedência mínima de sessenta dias, da possibilidade de não 
conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas; 

16) Realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas estabelecidas, antes de 

atestar as respectivas notas fiscais. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRI 
objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais habilitados conforme a 
Profissionais, e qualificados para as atividades a que se propõem. 
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IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 001914 
Fica designado o (a) senhor(a) Adriel Silva Oliveira para conforme portaria 632/2019 fiscalizar a plena 
execução dos serviços, ora contratados, com poderes para recusar os serviços que não tenham sido 
executados de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

1. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos serviços, estabelecendo 
prazos para que as mesmas sejam regularizadas; 

2. Notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento das cláusulas sexta e sétima 
constantes na Cláusula Segunda. 

3. Atribuições do Gestor de Contrato abrir pasta para cada contrato e termos aditivos vinculados; 

4. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabil idade, e encaminhar o 
processo administrativo à unidade de contratos, com a solicitação de prorrogação; 

5. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral 
ou parceladamente; 

6. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado; 

8. Receber e atestar as notas fisca is e encaminhá-las à secretaria ordenadora da despesa visando a abertura 
do processo de pagamento; 

9. Comunicar à autoridade competente, forma lmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios com a contratada; 

10. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas [ou parecer] relativas ao contrato sob sua 
responsabilidade; 

11. Informar à Administração, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no 
exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de 
restos a pagar; 

12. Encaminhar à ADMINISTRAÇÃO, no início de exercício financeiro, pedido de reforço ou novo empenho, 
para fazer face às despesas correntes; 

13. Solicitar ao Ordenador de Despesa, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

14. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual; 

15. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, 
mediante termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de Recebimento ou outro servidor; 

16. Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 

como os pedidos de prorrogação, se for o caso. 

X - CLÁUSULA DtCIMA - DAS PENALIDADES 

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no cont to s jeitará o Contratado 
às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em prece soa 

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão au...a im 

ini doneidade para licitar e contrata rcom esta Administração Pública~ rrlliltii"; 
infração.~ \J' .J 

da declaração de 
com a gravidade da 
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c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos=° Ü 1 915 
i. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 
realizado; 

iii . O, 7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipu ladas no contrato. 

e. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou 
de out ros créditos, relativo ao mesmo contrato, eventualmente existente. 

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo Ili da Lei n!!. 8666/93. 

§ 1!! O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2!! Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização. 

§ 3!! O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem que assista à 
Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que: 

a. A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por motivo de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovado; 

b. A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais; 

c. A Contratada ceder ou transferir o presente Contrato a terceiros, ressalvado o disposto na Cláusula Terceira 
deste contrat o, no limite da subcontratação ali previsto; 

d. A Contratada requerer e tiver sido declarada a fa lência, concordata, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

e. A Contratada deixar de atender os serviços, objeto deste Contrato, com rapidez, eficiência e qualidade; 

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da Contratante deixar de exigir qualquer condição deste Contrato, ta l 
faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades 
futuras. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de e ecuç o, constituindo este 
Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, me2_iante ret ção u compensação de 

créditos,~;possíveL (~ _,u :~ 
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